
 
 

CIRCULAR NO 18, DE 4 DE MARÇO DE 2021 
Altera a Resolução de Inicia investigação para averiguar a existência de dumping 
nas exportações de fios de filamentos sintéticos texturizados de poliésteres 
(exceto linhas para costurar), não acondicionados para venda a retalho, incluindo 
os monofilamentos sintéticos de título inferior a 67 decitex, comumente 
classificadas no subitens NCM 5402.33.10, 5402.33.20 e 5402.33.90, originárias 
da China e da Índia, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática. 

 
Iniciar investigação para averiguar a existência de dumping nas 

exportações de fios de filamentos sintéticos texturizados de poliésteres (exceto 
linhas para costurar), não acondicionados para venda a retalho, incluindo os 
monofilamentos sintéticos de título inferior a 67 decitex, comumente 
classificadas no subitens 5402.33.10, 5402.33.20 e 5402.33.90 da Nomenclatura 
Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da República Popular da China e da 
Índia, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, objeto do 
Processo SECEX 52272.004952/2020-58. 

Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de abertura da 
investigação, conforme o anexo I à presente circular. 

A data do início da investigação será a da publicação desta circular no 
Diário Oficial da União - D.O.U. 

A análise de indícios de prática de dumping considerou o período de abril 
de 2019 a março de 2020. Já o período de análise de dano considerou o período 
de abril de 2015 a março de 2020. 

A participação das partes interessadas no curso desta investigação de 
defesa comercial deverá realizar-se necessariamente por meio do Processo 
SECEX 52272.004952/2020-58 do Sistema DECOM Digital (SDD), de acordo 
com a Portaria SECEX no30, de 8 de junho de 2018. O endereço do SDD é 
http://decomdigital.mdic.gov.br. 

De acordo com o disposto no § 3odo art. 45 do Decreto no8.058, de 2013, 
deverá ser respeitado o prazo de vinte dias, contado a partir da data da 
publicação desta circular no D.O.U., para que outras partes que se considerem 
interessadas e seus respectivos representantes legais solicitem, por meio do 
SDD, sua habilitação no referido processo. 

A participação das partes interessadas no curso desta investigação de 
defesa comercial deverá realizar-se por meio de representante legal habilitado 
junto à SDCOM, por meio da apresentação da documentação pertinente no SDD. 
A intervenção em processos de defesa comercial de representantes legais que 
não estejam habilitados somente será admitida nas hipóteses previstas na 
Portaria SECEX no30, de 2018. A regularização da habilitação dos 
representantes que realizarem estes atos deverá ser feita em até 91 dias após o 
início da investigação, sem possibilidade de prorrogação. A ausência de 

http://decomdigital.mdic.gov.br/


 

regularização da representação nos prazos e condições previstos fará com que 
os atos a que fazem referência este parágrafo sejam havidos por inexistentes. 

A representação de governos estrangeiros dar-se-á por meio do chefe da 
representação oficial no Brasil ou por meio de representante por ele designado. 
A designação de representantes deverá ser protocolada, por meio do SDD, junto 
à SDCOM em comunicação oficial da representação correspondente. 

 

Confira na integra: in.gov.br/en/web/dou/-/circular-no-18-de-4-de-marco-de-
2021-306757793  
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